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“O texto deste livro foi desenvolvido para ter uma linguagem direta, de fácil e agradável leitura, e 

muitas vezes o leitor vai se sentir como se estivesse dentro de uma das minhas salas de aula, vai 

literalmente me ouvir (ler) falando, já que evitei ao máximo colocar citações e notas de rodapé com 

textos de outros livros e autores, já trazendo os posicionamentos dominantes da doutrina, e diferen-

tes correntes dogmáticas, compilados e inseridos no meu próprio texto, facilitando assim a leitura e a 

compreensão direta dos assuntos tratados.

Na parte geral do Direito Penal, demos um tratamento mais dogmático e aprofundado apresentando 

sempre os posicionamentos dominantes na doutrina e jurisprudência, visando dar prioridade às cor-

rentes mais adotadas pelas principais bancas organizadoras dos principais concursos públicos, e do 

exame de ordem, trazendo correntes divergentes e minoritárias somente quando isso for realmente 

necessário, e efetivamente útil, ao estudo e compreensão da matéria.

Já na nossa parte especial completa, buscamos um trabalho mais direto e objetivo dos crimes em 

espécie, abordando as principais características de cada crime e seus aspectos fundamentais, assim, 

evitamos nos alongar desnecessariamente em debates exclusivamente dogmáticos, naqueles crimes 

em espécie que tem menor incidência prática, e pouquíssima cobrança em provas de concursos, dei-

xando para fazer debates mais aprofundados e detalhados nos crimes que são considerados os “mais 

importantes” pela nossa doutrina e jurisprudência, e que têm maior incidência em provas de concur-

sos em geral, por estarem presentes na vida prática do advogado, e demais profissionais atuantes na 

área jurídico-penal.

Colocamos, ao final do livro, TODAS as súmulas de Direito Penal COMENTADAS, uma a uma, para 

facilitar o entendimento e a interpretação da jurisprudência dominante tanto no STJ quanto no STF 

(súmulas e súmulas vinculantes), algo que simplificará demais o estudo e compreensão dos temas su-

mulados para os alunos de graduação, e será extremamente útil, tanto para os “concurseiros” na reali-

zação de provas de concurso, quanto para a atuação prática dos diferentes profissionais da nossa área.

Enfim, saiba que a concretização do meu maior sonho profissional se encontra agora em suas mãos, 

um livro completo, com a PARTE GERAL do Direito Penal bastante aprofundada, e com a PARTE ESPE-

CIAL trazendo TODOS os crimes em espécie abordados de forma objetiva, inteligente e útil”.

Trecho de apresentação do autor.

(...) a concretização do meu maior sonho 

profissional se encontra agora em suas 

mãos, um livro completo, com a PARTE 

GERAL do Direito Penal bastante aprofun-

dada, e com a PARTE ESPECIAL trazendo 

TODOS os crimes em espécie abordados 

de forma objetiva, inteligente e útil.

Espero que você, LEITOR, tenha uma 

agradável leitura, uma fascinante via-

gem pelo apaixonante mundo do Direi-

to Penal e, mais do que apenas ler, você 

possa degustar e desfrutar deste livro, 

assim como se faz com um bom vinho, 

que ganha complexidade e refinamento 

com o tempo, já que este trabalho é fruto 

do meu próprio amadurecimento como 

professor e autor de Direito Penal, pois, 

como acabei de revelar, ele foi cuidadosa-

mente maturado durante meus quase 20 

anos de aprendizados e ensinamentos no 

mundo jurídico-penal.
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ApresentAção 

É com grande satisfação que apresento a você, leitor, meu Direito Penal COMPLETO. 
Mais que um livro, trata-se de um projeto de vida acadêmica, um sonho realizado, e um 
objetivo profissional que sempre permeou, e acompanhou, minha carreira de quase 20 
anos como professor de Direito Penal, por isso quero, nesta breve apresentação, comparti-
lhar com você como este livro se confunde com a minha própria história de vida.

Tudo começou quando, após concluir minha graduação em Direito pela PUC-RJ, 
prestar exame da OAB e me tornar advogado, nos distantes anos de 1999/2000, resolvi 
me candidatar, fui aprovado, e comecei a cursar o Mestrado em Ciências Penais na Uni-
versidade Cândido Mendes do Rio de Janeiro (UCAM-RJ). Abriam-se para mim, naquele 
momento, as portas do mundo acadêmico, e era plantada a semente do sonho de, um dia, 
escrever este mesmo manual de direito penal, que hoje você tem nas mãos.

Durante o meu saudoso curso de mestrado, em que de fato comecei a conhecer, e 
compreender, o fascinante mundo do verdadeiro Direito Penal, ainda muito jovem (com 
apenas 23 anos), tive o privilégio de ser guiado e orientado por mestres, mais que profes-
sores, como Dr. Nilo Batista, Dr. Juarez Cirino dos Santos, Dr. Juarez Tavares, Dr. Eugênio 
Raul Zaffaroni, dentre outros, que despertaram em mim a paixão pelo mundo acadêmico 
e pela arte de ensinar. Ali nasceu a vontade e o sonho de um dia escrever meu próprio 
manual completo de Direito Penal.

Seguindo os conselhos do Dr. Nilo Batista, resolvi abraçar a carreira acadêmica e, 
graças ao apoio, estímulo e indicação do meu querido amigo (e hoje compadre), brilhante 
advogado criminalista, Rodrigo Roca, comecei a dar aulas na graduação da Universidade 
Estácio de Sá-RJ. Assim começava minha vida profissional, minha carreira de professor, 
minha paixão por ensinar e por querer sempre aprender, tornando-me definitivamente, de 
corpo e alma, professor de Direito Penal.

Não demorou muito para que eu viesse a publicar meu primeiro livro, o “Teorias da 
Culpabilidade e Teoria do Erro”, fruto da minha dissertação de mestrado, aprovada com 
grau máximo na UCAM-RJ, livro este prefaciado pelo grande mestre Dr. Juarez Cirino dos 
Santos, e apresentado ao mundo acadêmico pelos brilhantes professores Dr. Geraldo Prado 
e Dr. João Mestieri, livro este que muito me orgulha e que já esta na sua 4ª edição.

Já integralmente dedicado à carreira acadêmica, passei 6 anos ministrando aulas na 
graduação e pós graduação da Universidade Estácio de Sá, e nesse meio tempo come-
cei a dar aulas também em diversos cursos preparatórios para concurso pelo Brasil, além 
do privilégio de ter sido professor de diversas escolas oficiais no Rio de Janeiro, como a 
EMERJ (escola da Magistratura do RJ), AMPERJ (escola da associação do Ministério Pú-
blico-RJ) e FESUDEPERJ (escola da Defensoria Pública do RJ). 
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Assim, a vontade de escrever um livro completo de Direito Penal só crescia, e o proje-
to ia amadurecendo aos poucos, junto com meu próprio amadurecimento como professor 
e penalista, porém, sabia que ainda não era a hora, sentia que eu ainda não estava pronto.

Em 2007 fui morar em Portugal, para cursar meu doutorado na fascinante Universi-
dade de Coimbra e, durante meus estudos, escrevi mais dois livros, o dogmático e ousado 
Temas Controvertidos de Direito Penal, e o didático Direito Penal por meio de ques-
tões, ambos publicados pela editora GEN, e que já apontavam para algumas das caracte-
rísticas que eu pretendia aprimorar (dogmática, didática e ousadia) na minha preparação 
para realizar meu objetivo maior, escrever e publicar esta obra, meu manual completo de 
Direito Penal.

Na volta de Coimbra, a partir de 2009, passei a me dedicar exclusivamente às aulas 
em cursos de Pós-graduação, cursos preparatórios para concursos e para o exame de or-
dem. Foi então que, a partir de 2014 resolvi escrever livros mais voltados para esse público 
específico, meus alunos que buscam a aprovação em concursos públicos e no exame de 
ordem.

Assim surgiram mais dois livros de minha autoria, ambos voltados principalmente 
para a preparação do exame de ordem, o Prática Penal, livro específico para a 2ª fase do 
exame de ordem e para a advocacia criminal (em coautoria com meu amigo e excelente 
professor Rogerio Cury), e o Direito Penal – Parte geral e Especial, uma espécie de “ma-
nual completo resumido”, voltado para a 1ª fase do exame da OAB e também para alguns 
concursos públicos.

Na verdade, este segundo livro foi um verdadeiro aperitivo para o “prato principal” 
que estava por vir, pois nesse momento eu já tinha completado 15 anos de docência, de 
vida profissional exclusivamente dedicada a ensinar (e aprender) Direito Penal e, após de 
ter publicado 5 livros de Direito Penal, com os mais diferentes perfis de conteúdo e for-
matos, para diferentes públicos, comecei a formatar e escrever meu curso de Direito Penal 
Completo, livro este que você, leitor, tem em suas mãos.

Enfim, o SONHO construído durante toda minha vida profissional começava a se 
concretizar, e o grande projeto de escrever o meu curso de Direito Penal finalmente estava 
maduro, e se tornava realidade, ficando pronto no final do ano de 2018, coincidentemente 
(ou não) exatamente no mesmo momento em que também concretizei outro grande so-
nho, este o maior de todos, ser pai, pois em dezembro de 2018 nasceu meu filho LUCAS, 
minha maior realização, meu amor maior, presente de Deus e de minha esposa Susan.

Como disse a vocês, a idealização e produção deste livro, um curso completo de Di-
reito Penal – Parte Geral e Especial – se confunde com a minha própria história de vida 
e minha trajetória profissional de quase 20 anos de docência. Nele busquei trazer todo 
o conteúdo de Direito Penal necessário para um estudo completo, simples, objetivo, para 
satisfazer as expectativas do aluno de graduação que inicia seus estudos nessa apaixonan-
te disciplina, mas também com aprofundamento teórico e seriedade dogmática, além de 
atualização jurisprudencial, necessários para a preparação de candidatos à qualquer cargo 
público, seja magistratura, ministério público e procuradorias, defensorias, carreiras poli-
ciais, áreas fiscais, etc.

O texto deste livro foi desenvolvido para ter uma linguagem direta, de fácil e agra-
dável leitura, e muitas vezes o leitor vai se sentir como se estivesse dentro de uma das 
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minhas salas de aula, vai literalmente me ouvir (ler) falando, já que evitei ao máximo 
colocar citações e notas de rodapé com textos de outros livros e autores, já trazendo os 
posicionamentos dominantes da doutrina, e diferentes correntes dogmáticas, compilados 
e inseridos no meu próprio texto, facilitando assim a leitura e a compreensão direta dos 
assuntos tratados.

Na parte geral do Direito Penal, demos um tratamento mais dogmático e aprofun-
dado apresentando sempre os posicionamentos dominantes na doutrina e jurisprudência, 
visando a dar prioridade às correntes mais adotadas pelas principais bancas organizadoras 
dos principais concursos públicos, e do exame de ordem, trazendo correntes divergentes e 
minoritárias somente quando isso foi realmente necessário, e efetivamente útil, ao estudo 
e compreensão da matéria.

Já na nossa parte especial completa, buscamos um trabalho mais direto e objeti-
vo dos crimes em espécie, abordando as principais características de cada crime e seus 
aspectos fundamentais, assim, evitamos nos alongar desnecessariamente em debates ex-
clusivamente dogmáticos, naqueles crimes em espécie que tem menor incidência prática, 
e pouquíssima cobrança em provas de concurso, deixando para fazer debates mais apro-
fundados e detalhados nos crimes que são considerados os “mais importantes” pela nossa 
doutrina e jurisprudência, e que têm maior incidência em provas de concurso em geral, 
por estarem presentes na vida prática do advogado, e demais profissionais atuantes na área 
jurídico-penal.

Colocamos, ao final do livro, TODAS as súmulas de Direito Penal COMENTADAS, 
uma a uma, para facilitar o entendimento e a interpretação da jurisprudência dominante 
tanto no STJ quanto no STF (súmulas e súmulas vinculantes), algo que simplificará de-
mais o estudo e compreensão dos temas sumulados para os alunos de graduação, e será ex-
tremamente útil, tanto para os “concurseiros” na realização de provas de concurso, quanto 
para a atuação prática dos diferentes profissionais da nossa área.

Enfim, saiba que a concretização do meu maior sonho profissional se encontra agora 
em suas mãos, um livro completo, com a PARTE GERAL do Direito Penal bastante apro-
fundada, e com a PARTE ESPECIAL trazendo TODOS os crimes em espécie abordados 
de forma objetiva inteligente e útil. 

Espero que você, LEITOR, tenha uma agradável leitura, uma fascinante viagem pelo 
apaixonante mundo do Direito Penal e, mais do que apenas ler, você possa degustar e 
desfrutar deste livro, assim como se faz com um bom vinho, que ganha complexidade e 
refinamento com o tempo, já que este trabalho é fruto do meu próprio amadurecimento 
como professor e autor de Direito Penal, pois, como acabei de revelar, ele foi cuidadosa-
mente maturado durante meus quase 20 anos de aprendizados e ensinamentos no mundo 
jurídico-penal.

Rio de Janeiro, outono de 2019.
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1

conceitos e Aspectos  
gerAis de direito penAL

1.1 CONCEITOS DE DIREITO PENAL

1.1.1 Conceito puro de Direito Penal

Podemos definir de forma ampla o Direito Penal como ramo do direito público, for-
mado por um conjunto de leis e princípios fundamentais, que visa a delimitar crimes e 
contravenções para os quais se estabelecem sanções, garantindo a ordem pública e o res-
peito aos direitos fundamentais.

1.1.2 Conceito formal de Direito Penal 

Considerando-se o Direito Penal sob um prisma formal, trata-se de um conjunto de 
normas jurídicas através do qual o Estado proíbe a lesão de bens jurídicos por determina-
das condutas (ações ou omissões), estabelecendo com consequência a sanção penal (penas 
e medidas de segurança). 

Além disso, o aspecto formal do Direito Penal inclui ainda normas que estabelecem 
princípios fundamentais penais, condições e pressupostos de aplicação das penas (amplo 
senso) que serão imputadas aos autores e partícipes de um fato previsto como crime. 

Se analisarmos o Direito Penal sob um prisma social, trata-se de um dos meios de 
controle social utilizados pelo Estado para manter a ordem democrática e o Estado de 
Direito, sendo que, essa forma de controle pelo Direito Penal, em tese, deve ser feita mi-
nimamente (intervenção mínima) e subsidiariamente, ou seja, a atuação do Direito Penal 
só deverá ocorrer em face do fracasso de outras formas de controle dos demais ramos do 
Direito (Direito Civil e Direito Tributário, Direito Administrativo etc.). 

1.1.3 Direito Penal objetivo e Direito Penal subjetivo

No plano objetivo o Direito Penal é formado pelas normas penais incriminadoras 
(definem as infrações penais e cominam penas) e as chamadas leis penais não incrimina-
doras (delimitam conceitos, princípios, excludentes de ilicitude etc.). 

Já no plano subjetivo trata-se do direito de punir do Estado (jus puniendi), ou seja, 
o direito do Estado de aplicar as sanções em face de violações das normas penais, sendo 
que, mesmo nos crimes de ação penal privada o jus puniendi não passa para a vítima, mas 
apenas se possibilita que esta exerça o chamado jus accusationis.

As normas penais incriminadoras além de fundamentarem o direito de punir do Es-
tado, também criam, de forma implícita, direitos para o próprio cidadão, uma vez que 
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também limitam o próprio jus puniendi, garantindo, dentre outros direitos, a vinculação 
a legalidade para evitar a possibilidade de punição por fatos não definidos em lei e a arbi-
trariedade do Estado.

Podemos separar o direito de punir (jus puniendi) em três aspectos: 
1°) Impondo a ameaça da pena (função de intimidação)
2°) Determinando aplicação da pena (pretensão punitiva) 
3°) Delimitando a forma de execução da pena (pretensão executória).

1.1.4 Direito Penal do Fato e Direito Penal do Autor 

O chamado Direito Penal do fato é aquele em que as leis penais somente devem punir 
fatos causados pelo homem e lesivos a bens jurídicos de terceiro, proibindo a intervenção 
penal no plano das ideias, do pensamento etc., e vinculando-se ao princípio da lesividade 
ou ofensividade (princípio da Alteridade) se ocupa apenas das manifestações exteriores do 
ser humano através de suas condutas voluntárias (ação ou omissão).

Já o nefasto Direito Penal do autor permite a punição de pessoas que sequer tenham 
praticado uma conduta, pune-se alguém pelo seu modo de ser, por suas características, 
condição pessoal, ideias etc., sendo, portanto, inadmissível, antidemocrático e muito afeito 
a regimes ditatoriais. 

Sabemos que nosso ordenamento se fundamenta no conceito de Direito Penal do 
fato, mas há certa mitigação deste conceito, pois sabemos que também são levados em 
consideração aspectos inerentes ao autor, já que nossas leis penais tipificam fatos (condu-
ta humana proibida) mas também levam em conta condições ou qualidades pessoais do 
autor, como sua personalidade e antecedentes criminais, para efeitos de aplicação da pena 
(Art. 59 CP).

1.1.5 O Direito Penal das Velocidades (Prof. Jesús-María Silva Sánchez)

Visando conter os problemas da expansão do Direito Penal moderno, violadora do 
princípio da intervenção mínima, o professor Jesús-María Silva Sanchez apresenta um mo-
delo dualista de sistema penal, chamado de Direito Penal de duas velocidades, para o qual 
essas velocidades do Direito Penal variam de acordo com o nível de intensidade de sua 
intervenção na tutela de bens jurídicos e na sociedade. 

O Direito Penal de primeira velocidade é aquele que assegura todos os critérios bá-
sicos de imputação, bem como os princípios penais e processuais penais tradicionais (Ex.: 
princípios da Legalidade, Lesividade, Intervenção mínima e Subsidiariedade), e com base 
nisso permite a aplicação e execução da pena de prisão. 

Trata-se do Direito Penal clássico, também chamado de Direito Penal Nuclear, que 
protege fundamentalmente bens jurídicos individuais e, eventualmente, supra individuais, 
apenas quando efetivamente houver lesão, ou perigo concreto de lesão, a determinado 
bem jurídico.

Já o chamado Direito Penal de segunda velocidade seria uma espécie de comple-
mento do Direito Penal clássico nuclear, uma forma de expansão do Direito Penal, dirigida 
à proteção dos novos e atuais riscos da vida em sociedade. 
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Para isso propõe uma flexibilização de garantias penais e processuais penais, pos-
sibilita a antecipação da tutela penal (tipificação de condutas presumivelmente perigo-
sas – crimes de perigo abstrato/presumido), estabelece expressamente a proteção de bens 
jurídicos supra individuais, dando origem a novas categorias de crime como os chamados 
delitos de acumulação, cuja a lesão relevante do bem jurídico tutelado pressupõe a soma, 
o acúmulo de várias condutas praticadas individualmente por vários agentes (Ex.: Crimes 
ambientais – Lei 9605/98). 

O ponto positivo desta segunda velocidade está no fato, nem sempre respeitado, de 
que em face desta flexibilização não se admite a aplicação da pena de prisão, mas so-
mente as penas restritivas de direitos e de natureza pecuniária devem ser atribuídas a essas 
novas categorias de intervenção penal. 

Finalmente, o Direito Penal de terceira velocidade, reconhecido por Silva Sanchez, 
mas não adotado por ele, é caracterizado pela relativização de garantias político-crimi-
nais, flexibilização das regras de imputação penal e criação de novos critérios processuais 
penais, tendo no perigoso e controvertido Direito Penal do inimigo (Günther Jakobs) sua 
maior expressão teórica.

Modernamente fala-se ainda em um Direito Penal de quarta velocidade que seria o 
modelo de sistema penal utilizado pelos Tribunais Penais Internacionais, e que permitiria 
a restrição e supressão de garantias penais e processuais penais de réus que como chefes 
de estado, ditadores, terroristas e etc. praticaram violações de tratados e convenções in-
ternacionais, e que violaram a declaração universal dos Direitos Humanos fundamentais, 
criando-se assim uma discutível espécie de Neopunitivismo Penal.

1.1.6 Direito Penal do Inimigo (Günther Jakobs)

De acordo com a visão preconizada pelo contestado e brilhante autor alemão Gün-
ther Jakobs, o Estado, detentor do jus puniendi, deve proceder de duas formas diferentes ao 
punir a prática de crimes: ao criminoso eventual, comum, chamado ‘delinquente-cidadão’ 
com garantias e direitos plenos, será aplicado o “Direito Penal do cidadão”, e ao chamado 
‘delinquente inimigo’ será aplicado o “Direito Penal do inimigo”, um Direito Penal de exce-
ção, cujas garantias e direitos podem ser mitigados e até suprimidos.

O Direito Penal do inimigo se fundamenta na ideia de que pessoas que eventualmen-
te cometem erros, realizam crimes e violam as normas devem estar sujeitas a um “Direito 
Penal do cidadão” destinado às pessoas em geral, e apesar de haver violação das normas 
vigentes, deve-se aplicar a pena para estabelecer o equilíbrio social, respeitando-se as ga-
rantias e direitos individuais. 

Por outro lado, certos criminosos considerados “inimigos” não possuem a condição 
de cidadão, já que não cumprem sua função na sociedade, e por isso devem, a qualquer 
custo, ser impedidos de destruir o ordenamento jurídico e a ordem estabelecida pelo Esta-
do, que poderá, utilizando o denominado Direito Penal do inimigo, agir de forma diferen-
ciada e até arbitrária(?) em relação a essas pessoas. 

Desta forma podemos apontar como principais características do Direito Penal do 
inimigo: 

a) Implementação de um processo mais célere que visa à aplicação da pena
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b) Perda do status e qualidade de cidadão por parte do denominado “inimigo”
c) Supressão ou relativização das garantias processuais penais
b) Estipulação de penas desproporcionalmente altas  
e) Identificação do “inimigo” com base na sua periculosidade, com base naquilo que 

o Estado acha que ele representa potencialmente.
Por fim, a diferença fundamental entre o perigoso Direito Penal do inimigo (Direito 

Penal de terceira velocidade), e o neopunitivismo do Direito Penal da quarta velocidade 
é que o primeiro se destina a qualquer um que perca sua condição de cidadão por ter 
deixado de cumprir suas funções no meio social (não satisfez as mínimas expectativas 
do ordenamento), enquanto que o segundo se dirige a réus na esfera do Direito Penal in-
ternacional, quais sejam, aqueles que violaram direitos humanos fundamentais ao exercer 
algum poder estatal, governamental e de liderança.

1.1.7 Direito Penal máximo 

Esta vertente dogmática defende a utilização do Direito Penal como a principal forma 
de combate da violência e a criminalidade, através de uma máxima efetividade do controle 
social pela ampla intervenção penal no ordenamento jurídico. 

O Direito Penal máximo pode ser considerado um modelo antigarantista que acre-
dita na eficácia e eficiência da intervenção penal constante e em larga escala nas relações 
sociais (eficientismo penal) como solução para os problemas da sociedade moderna e pre-
servação da ordem, através da ampliação da tutela de bens jurídicos pelo Direito Penal, e 
da utilização do Estado como mecanismo repressor das condutas desviadas.

A aplicação do Direito Penal máximo legitima alguns polêmicos e nocivos discursos 
modernos de intolerância e intervenção do Estado, como os movimentos de Lei e ordem, 
o já mencionado Direito Penal do inimigo, a política de tolerância zero e a controvertida 
Teoria das “Janelas quebradas”.

1.1.8 Direito Penal da Tolerância Zero e a Teoria das Janelas Quebradas

A Teoria das Janelas Quebradas, desenvolvida na escola de Chicago por  James Q. 
Wilson e George Kelling, em curtas palavras afirma que “a desordem gera desordem” e, 
portanto, qualquer ato desordeiro, por mais que pareça insignificante, deve ser reprimido 
para evitar o incremento e instauração da criminalidade e da desordem social.

À primeira vista este pensamento parece interessante e bastante convincente, porém, 
não se sustenta porque tal construção visa atacar um conflito tendo como solução um 
problema maior ainda, qual seja, punir com a prisão aqueles que foram previamente pena-
lizados e marginalizados pela falta de estrutura social e econômica, em face das omissões 
do próprio Estado.

As bases teóricas dessa constatação vieram através de uma experiência realizada pe-
los pesquisadores norte-americanos na qual se constatou que: se uma simples janela de um 
edifício for quebrada, e não for reparada rapidamente, a tendência é que vândalos passem 
a arremessar pedras nas outras janelas por perceber a falta de autoridade e ordem naquele 
local, e posteriormente passem a ocupar o edifício todo vindo até mesmo a destruí-lo. 
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A conclusão foi que “a desordem não reprimida gera uma desordem cada vez maior”, 
ou seja, um mero comportamento antissocial não reparado e não combatido pode dar ori-
gem a vários outros delitos sucessivamente, e assim ser difusor de inúmeros outros crimes 
mais graves. 

A Teoria das janelas quebradas pode ser considerada como a precursora da badalada 
e perigosa política de “tolerância zero”, defendida por alguns setores da sociedade, e pela 
própria mídia, mas, em contrapartida, pode ter consequências extremamente graves no 
plano dos direitos fundamentais e de um desejado direito penal democrático.

1.1.9 Direito Penal Internacional

O Direito Penal Internacional é formado por um conjunto de normas que englobam 
princípios fundamentais de Direito Penal, normas de direito internacional, tratados e con-
venções internacionais que dispõem sobre as consequências jurídico-penais da prática de 
determinados crimes.

Sua fonte primária está na celebração de convenções e tratados multilaterais entre 
os Estados, e normas comuns de Direitos Internacionais, além dos costumes e princípios 
gerais de direito, e deve reger as relações entre países e seus cidadãos no âmbito criminal.

1.1.10 Direito Penal subterrâneo e Direito Penal Paralelo

Na visão do Prof. Eugenio Raul Zaffaroni, o sistema penal é formado por um conjunto 
de agências que operam a criminalização de duas formas: a primária, ou seja, a elaboração 
das leis penais pelo Estado (Poder Legislativo) e a criminalização secundária, ou seja, o 
cumprimento dessas normas pela Polícia, Ministério Público, Judiciário e agentes peni-
tenciários. 

Entretanto o sistema penal formal do Estado não exerce uma boa parcela do poder 
punitivo, que acaba nas mãos de outros entes que se apropriam desse espaço e passam a 
exercer o poder punitivo paralelamente ao Estado institucionalizado, são os chamados 
sistemas penais paralelos (Ex.: médico que interna doentes mentais; institucionalização 
de autoridades assistenciais nas comunidades, famílias que abandonam pessoas idosas ou 
crianças em estabelecimentos particulares, corporações e empresas que impõe políticas e 
sanções que implicam desemprego etc.).

Já o chamado Direito Penal subterrâneo decorre do exercício do poder punitivo à 
margem de qualquer legalidade, ou com parâmetros legais deturpados e questionáveis, o 
que evidentemente acarreta em arbitrariedades e abuso de poder, sendo uma verdadeira 
atuação ilícita paralela ao Poder Judiciário (Ex.: institucionalização de pena de morte por 
grupos paraestatais, desaparecimentos, torturas, extradições mediante sequestro, espiona-
gem etc.).

1.1.11 Direito Penal de emergência, Direito Penal simbólico e Direito Penal 
promocional

O chamado Direito Penal simbólico é produto do movimento punitivista, instaurado 
em nosso país, produto não só da realidade social, mas também da potencialização da vio-
lência social por parte da mídia, que vem incentivando um estado de insegurança e medo 
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na população e com isso acaba-se gerando a falsa impressão de que o Direito Penal seria o 
instrumento mais eficaz de combate à toda essa violência. 

Não só o Brasil, mas também em diversos outros países, vêm crescendo a tendência 
de se utilizar o Direito Penal numa função simbólica (midiática/promocional), de combate 
a violência e solução da sensação de insegurança coletiva, contribuindo assim para uma 
indesejada expansão do âmbito de atuação do Direito Penal.

Pode-se perceber esse movimento na prática através da criação de novos tipos penais 
desnecessários, do aparecimento de muitos tipos de perigo abstrato, na ânsia pelo aumen-
to das penas já existentes, sem qualquer preocupação com as suas funções e finalidades e, 
ainda, através das constantes propostas de flexibilização de garantias penais e processuais 
penais.

Infelizmente, como o próprio nome indica, o direito penal simbólico não passa de 
uma ilusão, já que a função simbólica do Direito Penal consiste apenas num falso senti-
mento de segurança e tranquilidade para a sociedade, que influenciada pela mídia acaba 
acreditando na eficácia da lei penal, embora haja na doutrina quem entenda que esta sen-
sação (falsa) de segurança criada pela atuação simbólica do Direito penal possa ser vista de 
certa forma como positiva para o ordenamento jurídico e para a população.

Como corolário do citado movimento simbólico surge o Direito Penal de emergên-
cia, através do qual o Estado se utiliza da legislação extravagante para ampliar punições, 
criar novos crimes, ou ainda, limitar e afastar garantias penais e processuais penais, visan-
do assim controlar e, pelo menos em tese, obter a redução da criminalidade. (Ex: Crimes 
hediondos – Lei 8.072/90 – Lei 12.850/13 – Associação e Organizações criminosas).

Já o Direito Penal promocional decorre da utilização pelo Estado das leis penais para 
alcançar objetivos e finalidades políticas, já que se considera que a norma penal pode ser 
usada como um instrumento de desenvolvimento e transformação social (função promo-
cional), o que na verdade gera inúmeras críticas da doutrina pois, estaria se violando o 
princípio da intervenção mínima e da subsidiariedade (ultima ratio) do Direito Penal, e o 
legislador passaria a usá-lo amplamente como forma de controle social. 

1.1.12 Direito Penal Garantista ou Garantismo Penal

O Garantismo Penal surge principalmente das ideias do Professor Luigi Ferrajoli que, 
através da sua famosa obra “Direito e Razão”, delimita este movimento como uma forma 
de limitação do poder punitivo do Estado com o fim de garantir os direitos fundamentais 
do cidadão (aspecto jurídico), e ainda como um meio de se reduzir a violência e abusos 
da intervenção do Estado, que deve ser mínima, e ampliar as liberdades individuais dos 
cidadãos (aspecto político). 

O Garantismo penal de Ferrajoli é formado com base em dez premissas fundamentais:
1) Nullum crimen sine lege: Trata-se do famoso princípio da legalidade previsto no 
Art. 5º Inc. XXXIX da CF e no Art. 1º do CP.
2) Nulla poena sine crimine: Alguns autores falam no princípio da retributividade, ou 
seja, as penas são somente consequência da prática de um delito.
3) Nulla lex (poenalis) sine necessitate: Traduz a ideia do princípio da intervenção 
mínima e do princípio da necessidade ou da economia do Direito Penal. A lei penal 
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é um meio necessário apenas para a proteção dos bens jurídicos considerados real-
mente relevantes.
4) Nulla necessitas sine injuria: Se refere ao princípio da lesividade ou da ofensividade 
(princípio da alteridade), pelo qual os tipos penais vinculam-se a condutas ofendam, 
atinjam, bens jurídicos de alheios, proibindo assim a incriminação de condutas que 
não excedam a esfera do próprio autor, sentimentos ou condições pessoais, ou ainda 
condutas que não coloquem sequer em perigo bens jurídicos de terceiros.
5) Nulla injuria sine actione: Para que se considere algo como proibido para o Di-
reito Penal deverá haver uma conduta manifestada através de uma ação ou de uma 
omissão prevista em Lei (princípio da materialidade ou da exterioridade da ação).
6) Nulla actio sine culpa: Corolário do Direito Penal moderno, descreve o conhecido 
princípio da culpabilidade ou da responsabilidade penal subjetiva, através do qual não 
há crime sem culpa “lato senso” (dolo ou culpa).
7) Nulla culpa sine judicio: Determina a necessidade do devido processo legal atra-
vés do princípio da jurisdicionariedade.
8) Nullum judicium sine accusatione: Ainda no plano processual e do devido pro-
cesso legal, exige a separação entre juiz e acusação no processo penal (principio acu-
satório)
9) Nulla accusatio sine probatione: Trata-se da presunção de não culpabilidade por 
conta de se exigir a prova da materialidade e autoria para fundamentar qualquer 
condenação (princípio do ônus da prova ou da verificação.)
10) Nulla probatio sine defensione: Complementando os princípios anteriores, ga-
rante a ampla defesa e o direito ao contraditório no processo penal (princípio do 
contraditório e da ampla defesa).
No Brasil o Garantismo penal tem grande aceitação na doutrina, e boa aplicação ju-

risprudencial, sendo defendido e apoiado por inúmeros autores, dentre os quais nos in-
cluímos, como: Nilo Batista, Juarez Cirino dos Santos, Salo de Carvalho, Amilton Bueno 
de Carvalho, Cezar Roberto Bitencourt, e também pelo professor Eugenio Raul Zaffaroni, 
dentre outros.

1.2 ABOLICIONISMO PENAL 

De acordo com as propostas do professor holandês Louk Hulsman essa teoria defen-
de a extinção de todo o sistema penal, já que seus efeitos para o ordenamento jurídico e 
para a sociedade como um todo seriam mais maléficos, negativos, do que benéficos, afir-
mando que a resolução dos conflitos sociais deve ser feita por meios alternativos, como a 
reparação e a conciliação, e não com a repressão e a prisão. 

Evidentemente trata-se de uma proposta bastante radical e de improvável aplicação 
prática, porém, serve como base para correntes abolicionistas mais moderadas que defen-
de apenas a extinção da pena de prisão e não do sistema penal como um todo, ou ainda 
a extinção de qualquer espécie de pena capaz de infringir dor ou sofrimento pessoal, ou 
violação de direitos fundamentais, algo muito próximo da proposta garantista de Ferrajoli.

É inquestionável que o Direito Penal possui uma função primordial de proteção de 
bens jurídicos relevantes, e deve fazê-lo de forma subsidiária, através de uma intervenção 
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mínima, e por isso, não se deve admitir a extinção do Direito Penal, pois esta é uma forma 
de reação social legítima, sendo esta a proposta dos que se enquadram no chamado abo-
licionismo moderado (Direito Penal da intervenção mínima), como Luigi Ferrajoli, E. R. 
Zaffaroni, Claus Roxin e, na criminologia crítica, Alessandro Baratta. 

No Direito Penal da intervenção mínima a pena é vista como um mal necessário, e 
por isso deve-se buscar reduzir sua aplicação ao mínimo necessário para a solução dos 
conflitos sociais, principalmente no que tange a pena de prisão, que deve ser reduzida ao 
máximo, ampliando-se assim a incidência e a aplicação de sanções alternativas, substitu-
tivas à pena de prisão, tais como: penas restritivas de direitos, reparação de danos, e até 
mesmo medidas pré-processuais como suspensão condicional do processo (sursis proces-
sual), ou ainda a transação penal.

1.3 CRIMINOLOGIA E POLÍTICA CRIMINAL

A Criminologia é o conjunto de conhecimentos que estudam o fenômeno do crime 
e as causas da criminalidade, a personalidade do delinquente, e as causas de sua conduta 
delituosa, bem como avalia as formas de ressocializá-lo, sendo a ciência que estuda a cri-
minalidade como um todo, através do delito, do delinquente e das penas.

Podemos dizer que a criminologia estuda acima de tudo as causas da criminalidade e 
da periculosidade dos criminosos, as manifestações e os efeitos da criminalidade no orde-
namento e na sociedade, e ainda, propõe formas mais adequadas de combater e se opor ao 
fenômeno social do crime e suas manifestações, minimizando assim suas consequências. 

A moderna criminologia deve orientar a política criminal na prevenção geral e es-
pecial dos crimes que afetem bens jurídicos relevantes, e no combate equilibrado das suas 
manifestações na sociedade minimizando assim seus efeitos.

Já o movimento chamado de Criminologia Crítica, que tem como seu principal re-
presentante o professor Alessandro Baratta, parte da ideia de que o Sistema Punitivo é 
construído e funciona com base em uma sociedade de classes sociais heterogêneas, e por 
isso seu principal objetivo não se resume à defesa social ou à preocupação com a criação 
ou manutenção de condições para um convívio harmônico entre os cidadãos, mas sim 
na constatação e crítica de que todo Sistema Penal está baseado nos interesses das classes 
dominantes. 

O Direito Penal é visto como elitista e seletivo, recaindo pesadamente sobre os pobres e 
raramente atuando contra os integrantes das classes dominantes, que são na verdade exata-
mente os que redigem as leis e o direito penal como instrumento repressivo de controle so-
cial acaba sendo apenas um instrumento de atuação e opressão de uma classe sobre as outras. 

Sob este prisma o Direito Penal não possui qualquer finalidade de transformação 
social, e não passa de um instrumento de manutenção e reforço do “status quo” injustiça 
social, pois estimula e preserva desigualdades através do poder e da força, já que se percebe 
o enorme rigor e intensidade na atuação do Direito Penal sobre certos setores da socie-
dade, enquanto é leniente e omisso perante a maioria das condutas (graves) oriundas das 
classes dominantes. 

Com base nessa visão crítica surge famosa a “Teoria do Labeling Approach” ou “Teo-
ria da Reação Social”, ou do “etiquetamento”, contrariando o pensamento criminológico 
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até então dominante, indica que um fato só é transformado em criminoso após a adquirir 
esse “status” por meio de uma lei que seleciona certos comportamentos como irregulares, 
sendo que isto decorre fundamentalmente de interesses sociais dominantes. 

A partir dessa visão crítica do ordenamento jurídico e da sociedade afasta-se o mito 
de que o crime seria uma “entidade natural pré-jurídica” e que o criminoso seria portador 
de anomalias físicas (positivismo) ou psíquicas, e começa a se perceber que a atribuição a 
alguém do rótulo de criminoso depende essencialmente de uma atuação seletiva e estig-
matizante do próprio Estado. 

A Criminologia passa a avaliar mecanismos sociais responsáveis pela definição dos 
comportamentos desviados e dos indivíduos desviantes, e suas relações com o contexto 
social, passando a entender que a atuação rotuladora do Sistema Penal é a grande causa-
dora da permanência do indivíduo no papel social marginalizado, pois o sujeito estigma-
tizado pelo Estado cada vez mais se identifica com essa identidade desviante ao invés de 
se recuperar.

Por outro lado, a dogmática penal e a política criminal consistem na busca pela tutela 
de bens jurídicos, através da definição de estratégias de controle social, para efetivar essa 
proteção desses bens jurídicos considerados relevantes, além da delimitação das funções 
do direito penal, valendo-se para isso, o Estado, de meios penais e extrapenais. Logo, a 
política criminal, com base em outros ramos, tais como a criminologia, a filosofia e a socio-
logia, busca, através de uma análise crítica da legislação penal vigente e a partir de certos 
princípios e axiomas, promover as devidas alterações no sistema penal e no ordenamento 
jurídico como um todo.

1.4 FUNÇÕES DO DIREITO PENAL

O Direito penal possui diversas funções delimitadas pela doutrina com base em di-
ferentes aspectos, sendo que, inegavelmente merece destaque a função de proteção dos 
bens jurídicos, através da criação de tipos penais que irão proteger determinados bens 
jurídicos considerados mais relevantes, fundamentais para a manutenção da ordem e para 
um convívio social harmônico. 

Nas bases do funcionalismo de Günther Jakobs, o Direito Penal apresenta uma outra 
função, qual seja a de garantir a vigência das normas, já que não pode garantir a existên-
cia dos bens, mas tão somente que não sejam atacados pelos demais indivíduos, rechaçan-
do a função de proteção de bens jurídicos. 

Para esta visão o Direito Penal desempenha a função de garantir o harmônico rela-
cionamento entre as pessoas, ou seja, visa assegurar que não se produzam novas ameaças 
e lesões aos bens jurídicos, logo, a primordial função do direito penal não é a proteção de 
um bem em si, mas sim, de instituir e garantir a vigência e efetividade das normas que 
regem nosso ordenamento jurídico. 

Como vimos, sob o prisma garantista pode-se dizer que o Direito Penal possui uma 
função garantista, traduzida na proteção dos cidadãos contra possíveis abusos e excessos 
de poder do Estado, nesse contexto, exerce ainda a função de prevenir a vingança privada 
e por fim, como já estudamos, o Direito Penal também acaba exercendo outras funções 
consideradas ilegítimas, tais como a função simbólica (Direito Penal simbólico) e a fun-
ção promocional (Direito Penal promocional).
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1.5 QUESTÕES PARA TREINO

FUMARC/Câmara de Conceição do Mato Dentro / 
Advogado /2016
No que tange ao conceito de crime, nos termos do 
Código Penal brasileiro, é CORRETO afirmar:
A) A tentativa é punida mesmo quando, por inefi-

cácia absoluta do meio ou por absoluta impro-
priedade do objeto, é impossível consumar-se o 
crime.

 B) A omissão é penalmente relevante quando o omi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado.

C) Considera-se crime tentado quando nele se reú-
nem todos os elementos de sua definição legal.

D) O agente que, voluntariamente, desiste de pros-
seguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, responde nas mesmas penas aplicáveis 
ao crime consumado.

Gabarito “B”

CESPE – Órgão: Câmara dos Deputados/Analista 
Legislativo/2014
No que diz respeito a noções gerais aplicadas no 
âmbito do direito penal, julgue o próximo item.
O direito de punir do Estado está vinculado ao direi-
to penal substantivo, ou direito penal objetivo.
Resposta: ERRADO

CAIP-IMES – Órgão: Câmara Municipal de Atibaia 
– SP/ Advogado/2016
São características das normas penais:
A) imperatividade, generalidade, abstração e pesso-

alidade.
B) exclusividade, generalidade, abstração e impes-

soalidade.
 C) exclusividade, imperatividade, generalidade, 

abstração e impessoalidade.
D) exclusividade, imperatividade, generalidade, e 

pessoalidade.
Gabarito “C”

VUNESP/Órgão: TJM-SP/Prova: Juiz de Direito 
Substituto/2016
A corrente/teoria penal que se funda na ideia de 
que as normas jurídicas devem ser protegidas por 
si mesmas, pouco importando o bem jurídico por 
trás delas, é
A) a teoria do garantismo penal, de Luigi Ferrajoli.
B) o funcionalismo teleológico-racional, de Claus 

Roxin.
C) o funcionalismo sistêmico, de Günther Jakobs.
D) a teoria da tipicidade conglobante, de Eugenio 

Zaffaroni.
E) a teoria constitucionalista do delito.
Gabarito “C”

FCC/ DPE-MA / Defensor Público/2015
As escolas penais são as diversas correntes filosó-
fico-jurídicas sobre crimes e punições surgidas no 
período moderno. Na compreensão da filosofia e 
dos princípios que regem o direito penal contempo-
râneo é preciso que se tenha uma visão do processo 
histórico que os precedeu. Considere as assertivas 
abaixo: 
I. A Escola Clássica propugna uma restauração da 
dignidade humana e o direito do cidadão perante 
o Estado, fundamentando-se no individualismo. 
Destaca-se pela aproximação do jusnaturalismo e 
contratualismo. 
II. A Escola Positiva é uma reação à Escola Clássi-
ca e reorienta estudos criminológicos. Opondo-se 
ao individualismo da Escola Clássica, defende o 
corpo social contra a ação do agente criminoso, 
priorizando os interesses sociais em relação aos 
individuais.
III. A Escola Correlacionista harmoniza as teorias 
classicista e positivista. Propugna uma metodologia 
simplificada do estudo do fenômeno delito e intro-
duz o conceito de humanização da pena. 
IV. A Escola Alemã destaca-se pelo estudo do delito 
como um fenômeno humano-social e fato jurídico. 
A pena para esta teoria é finalística, coexistindo o 
caráter retributivo e preventivo. 
Está correto o que se afirma APENAS em
A) III e IV.
B) I, II e III.
C) I, III e IV.
D) I, II e IV.
E) II.
Gabarito “D”

CESPE/ TJ-PB/ Juiz Substituto/2015
Acerca dos princípios e fontes do direito penal, assi-
nale a opção correta.
A) Segundo a jurisprudência do STJ, o princípio da 

insignificância deve ser aplicado a casos de furto 
qualificado em que o prejuízo da vítima tenha 
sido mínimo.

B) Conforme entendimento do STJ, o princípio da 
adequação social justificaria o arquivamento de 
inquérito policial instaurado em razão da venda 
de CDs e DVDs.

C) Depreende-se do princípio da lesividade que a 
autolesão, via de regra, não é punível.

D) Depreende-se da aplicação do princípio da in-
significância a determinado caso que a conduta 
em questão é formal e materialmente atípica.

E) As medidas provisórias podem regular matéria 
penal nas hipóteses de leis temporárias ou ex-
cepcionais

Gabarito “C”
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CESPE/ TCE-PR/ Auditor/2016
A respeito dos princípios aplicáveis ao direito penal, 
assinale a opção correta.
A) Do princípio da individualização da pena decor-

re a exigência de que a dosimetria obedeça ao 
perfil do sentenciado, não havendo correlação 
do referido princípio com a atividade legislativa 
incriminadora, isto é, com a feitura de normas 
penais incriminadoras.

B) Conforme o entendimento doutrinário domi-
nante relativamente ao princípio da intervenção 
mínima, o direito penal somente deve ser apli-
cado quando as demais esferas de controle não 
se revelarem eficazes para garantir a paz social. 
Decorrem de tal princípio a fragmentariedade e 
o caráter subsidiário do direito penal.

C) Ao se referir ao princípio da lesividade ou ofen-
sividade, a doutrina majoritária aponta que so-
mente haverá infração penal se houver efetiva 
lesão ao bem jurídico tutelado.

D) Em decorrência do princípio da confiança, há 
presunção de legitimidade e legalidade dos atos 
dos órgãos oficiais de persecução penal, razão 
pela qual a coletividade deve guardar confiança 
em relação a eles.

E) Dado o princípio da intranscendência da pena, 
o condenado não pode permanecer mais tempo 
preso do que aquele estipulado pela sentença 
transitada em julgado.

Gabarito “B”

VUNESP/ Câmara Municipal de Itatiba – SP/ Ad-
vogado/2015
De acordo com o Código Penal,
A) considera-se lugar do crime aquele em que o re-

sultado se produziu.
B) no cômputo do prazo, não se inclui o dia do co-

meço, mas sim o do vencimento.
C) aplica-se a lei brasileira aos crimes praticados a 

bordo de embarcações estrangeiras, de proprie-
dade privada, que estejam em porto ou mar terri-
torial do Brasil.

D) a sentença estrangeira não pode ser homologada 
no Brasil para obrigar o condenado à reparação 
do dano.

E) em se tratando de pena cumprida no estrangei-
ro pelo mesmo crime, caso sejam diferentes as 
penas impostas, aquela cumprida no estrangeiro 
não atenuará a imposta no Brasil.

Gabarito “C”

VUNESP/ TJM-SP/ Juiz de Direito Substituto/2016
A respeito dos princípios penais e constitucionais 
penais, assinale a alternativa correta.
A) O princípio da humanidade, previsto expressa-

mente na Constituição Federal, proíbe a pena de 
morte (salvo caso de guerra declarada), mas não 
impede que dos presos se exijam serviços força-
dos.

B) A pessoalidade da pena e a individualização 
da sanção penal são princípios constitucionais 
implícitos, já que não são enumerados expres-
samente na Constituição Federal, mas deduzidos 
das normas constitucionais nela contidas.

C) O postulado da irretroatividade da lei penal, por 
expressa determinação constitucional, é excep-
cionado quando em causa lei penal benéfica 
ao réu. Isto importa que a lei penal retroage em 
favor do réu, desde que inexista sentença com 
trânsito em julgado.

D) O princípio da intervenção mínima do direito 
penal desdobra-se no caráter subsidiário e frag-
mentário do direito penal. O primeiro impõe que 
apenas lesões graves a bens jurídicos dignos de 
tutela penal sejam objeto do direito penal. Já o 
segundo impõe que só se recorra ao direito pe-
nal quando outros ramos do direito mostrarem-
se insuficientes à proteção de determinado bem 
jurídico.

E) O princípio da legalidade desdobra-se nos pos-
tulados da reserva legal, da taxatividade e da ir-
retroatividade. O primeiro impossibilita o uso de 
analogia como fonte do direito penal; o segundo 
exige que as leis sejam claras, certas e precisas, 
a fim de restringir a discricionariedade do apli-
cador da lei; o último exige a atualidade da lei, 
impondo que seja aplicada apenas a fatos ocor-
ridos depois de sua vigência.

Gabarito “E”
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súmuLAs do stF e stj em 
mAtériA penAL comentAdAs 

SúMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM MATÉRIA PENAL

145. Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a 
sua consumação.

Comentário: 

Trata-se do chamado flagrante preparado, quando a autoridade policial monta uma 
situação, prepara um cenário para que o agente atue e seja preso em flagrante. 

É também chamado de delito de ensaio por obra do agente provocador, já que a si-
tuação fática se assemelha a um ensaio teatral, em que a autoridade policial se disfarça de 
vítima, por exemplo, para efetuar a prisão.

O flagrante preparado é considerado hipótese de crime impossível (Art. 17 CP), pois 
o crime na verdade jamais irá se consumar, em face da impropriedade absoluta do objeto 
a ser lesionado, portanto, o fato será considerado atípico e a prisão em flagrante inválida.

146. A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quan-
do não há recurso da acusação.

Comentário: 

Trata-se da chamada prescrição retroativa (Art. 110 par. 1º CP), em que a partir da 
sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação deve-se considerar a pena 
concreta aplicada na sentença, nas bases do Art. 109 CP, para delimitar o prazo prescricio-
nal que será utilizado na recontagem dos lapsos interruptivos do processo retroativamente.

Importante lembrar que a prescrição retroativa, que é prescrição da pretensão punitiva, 
mas delimitada pela pena concreta definitiva, seu marco inicial é a sentença condenatória 
com trânsito em julgado para a acusação e seu marco final é o recebimento da denúncia.

147. A prescrição de crime falimentar começa a correr da data em que deveria estar 
encerrada a falência, ou do trânsito em julgado da sentença que a encerrar ou que julgar 
cumprida a concordata.

Comentário: 

Trata-se de uma exceção à regra que determina o início de contagem dos prazos pres-
cricionais na data da consumação do crime, ou do último ato executório nas hipóteses de 
tentativa (Art. 111 CP).

Para os crimes falimentares, o início da contagem do prazo prescricional vincula-se 
a conclusão do procedimento falimentar, porém, com o advento da nova Lei de Falência 
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(Lei n. 11.101 de 09 de fevereiro de 2005) a prescrição passou a ser regulada no seu artigo 
182, que dispõe reger-se a prescrição pelas normas do Código Penal, e começando a correr 
no dia da decretação da falência, da concessão da recuperação judicial ou da homologação 
do plano de recuperação extrajudicial.

Sendo assim, o entendimento sumulado foi modificado e agora o prazo prescricional 
não começa mais a ser contado a partir do encerramento da falência, ou da data em que 
deveria estar encerrada, mas sim da sua efetiva decretação judicial.

246. Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de 
cheque sem fundos.

Comentário: 

O crime de emissão de cheque sem provisão de fundos está tipificado como mo-
dalidade específica de estelionato, previsto no Art. 171 par. 2º Inc. VI do CP e, portanto, 
trata-se de crime material, cuja consumação depende da efetiva comprovação da lesão 
patrimonial inerente a fraude.

Para se configurar o delito de estelionato deve ficar demonstrado o efetivo dolo de 
fraude ao patrimônio alheio no ato da emissão do cheque, e por isso, a simples ausência de 
fundos para o pagamento de um cheque não será suficiente para configuração do crime.

Logo, de acordo com a súmula, e não houver o efetivo dolo de fraude no ato de emis-
são do cheque, não haverá crime. 

Dessa forma, a súmula também afasta a ocorrência de crime quando há uma emissão 
de cheque “pré-datado” e o sacador deposita o cheque antes da data acordada e estabeleci-
da no cheque, pois, neste caso, a ausência de fundos antes da data prefixada não demonstra 
dolo de fraude.

422. A absolvição criminal não prejudica a medida de segurança, quando couber, 
ainda que importe privação da liberdade.

Comentário:

As medidas de segurança são modalidade de sanção penal aplicável ao inimputáveis 
por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto (Art. 26 CP), sendo que, seu 
fundamento é a periculosidade do agente em face da prática de um fato típico (Art. 96 CP).

Dessa forma, de acordo com o entendimento sumulado, mesmo havendo a absolvição do 
inimputável, se durante o processo ficar demonstrada sua periculosidade, devido a prática do 
fato, que indique a necessidade de uma internação em hospital psiquiátrico, ou um tratamento 
ambulatorial, a medida de segurança poderá ser determinada pelo juízo competente. 

497. Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta 
na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

Comentário:

O instituto do crime continuado (Art. 71 CP), modalidade de concurso de crimes, 
determina a aplicação da pena de um só crime, qual seja o mais grave, aumentada de 1/6 a 
2/3, ou até o triplo (crime continuado especifico – Art. 71 par. único CP).
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